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ANEXO II -  TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 
1.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, através 
do Pregão Eletrônico, por meio de Ata de Registro de Preços, para a aquisição de Gêneros 
Alimentícios (hortifrutigranjeiro, cereais, carnes, laticínios e panificação) para confecção da 
merenda escolar nas Unidades Escolares da Rede Pública de Ensino, para o alunado da 
rede municipal de educação, em atendimento as necessidades da Secretaria de Educação 
de Cordeiro/RJ no ano letivo de 2026, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos. 

 
1.1.1. A execução do objeto deverá observar rigorosamente as diretrizes, os 
padrões nutricionais e as normas de segurança alimentar estabelecidas na 
Resolução CD/FNDE nº 04, de 26 de fevereiro de 2026, que dispõe sobre o 
atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do 
PNAE. 

 
1.2 O critério de julgamento adotado será o tipo menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Termo de Referência, com o fornecedor sendo selecionado, na 
forma eletrônica. 
 
1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021 e Decreto Municipal nº 144, de 28 de 
dezembro de 2023. 

 
1.4 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação, pois as aquisições solicitadas pela Administração Pública 
compreendem os quantitativos devidamente planejado para o período de 12 meses.  

 
1.5 Somente será permitida a adesão de ata de registro de preço, mediante prévia 
autorização do órgão gerenciador, nos moldes dos Parágrafos 1º, 2°e 3°, do Artigo 78, 
Decreto Municipal 144/2023 e mediante o disposto na Nova Lei de Licitações nº 
14.133/2021. 

 
1.6 Este Termo de Referência oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação. 
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CATMAT/ 
CATSER 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

HORTIFRUTIGRANJEIRO 

01 

Abacaxi amarelo, com grau de 
maturação adequado para 
consumo, textura e 
consistência de fruta fresca, 

464375 Kg 4.298 R$ 5,39 R$ 23.144,73 
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livre de sujidades, larvas, 
parasitas, defensivos 
agrícolas e avarias. Peso e 
tamanho padrão. 

02 

Alho nacional, com qualidade 
adequada para o consumo, 
"dentes" bem definidos, 
limpos, firmes, sem manchas e 
defeitos, livres de brotos e 
sujidades. 

611980 Kg 1.499 R$ 25,41 R$ 38.086,59 

03 

Batata inglesa, lavada, com 
polpa intacta e firme, casca 
limpa e sem danificações 
físicas, com qualidade 
adequada para o consumo. 
Tamanho uniforme. 

463754 Kg 5.894 R$ 6,93 R$ 40.815,95 

04 

Espinafre, fresco, coloração 
verde escuro, sem partes 
amareladas, maços 
padronizados, com qualidade 
adequada para o consumo. 
Peso médio de 450g. 

463824 Maço 707 R$ 3,71 R$ 2.621,20 

05 

Maçã GALA in natura extra, 
tamanho médio, casca sem 
avarias e sujidades, com grau 
de maturação adequado ao 
consumo. 

464400 Kg 15.599 R$ 8,45 R$ 131.870,05 

06 

Melancia in natura extra, com 
grau de maturação adequado 
ao consumo, casca firme, 
isenta de avarias, polpa firme 
e de coloração vermelha, com 
aparência fresca e macia. 

464418 Kg 10.521 R$ 4,75 R$ 49.974,75 

07 

Pêra portuguesa in natura, não 
ácida, casca isenta de avarias 
e sujidades, polpa macia e 
suculenta, com grau de 
maturação adequado ao 
consumo. 

464428 Kg 529 R$ 13,49 R$ 7.133,94 

08 

Pimentão verde, tamanho 
pequeno à médio, casca lisa e 
brilhante, isento de avarias e 
sujidades. Com qualidade 
adequada para o consumo. 

463809 Kg 181 R$ 12,59 R$ 2.278,07 

LATICÍNIOS 

09 
Bebida láctea, IOGURTE, 
produto obtido a partir de leite 

482783 Garrafa 521 R$ 7,05 R$ 3.671,75 
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ou leite reconstituído e/ou 
derivado de leite com polpa de 
fruta. DIVERSOS SABORES. 
Deve apresentar o certificado 
de Inspeção federal, estadual 
ou equivalente. Acondicionada 
em embalagem original 
garrafa plástica lacrada, com 
rótulo de identificação do 
produto, lote, fabricante, 
ingredientes, dados 
nutricionais, data de 
fabricação e data de validade, 
contendo 1000g. Validade 
mínima de 30 dias a contar da 
data de entrega. 

10 

Creme de leite LEVE UHT 
homogeneizado, produzido a 
partir de creme de leite, leite 
em pó, espessante, 
estabilizantes, 17% de 
gordura. Sem glúten. 
Acondicionado em 
embalagem tetra pak, 
contendo 200g, com 
identificação do produto, lote, 
fabricante, data de fabricação 
e data de validade. Validade 
mínima de 6(seis) meses a 
contar da data de entrega. 

446533 Cx 1.107 R$ 4,13 R$ 4.569,14 

11 

Iogurte sabor NATURAL, 
INTEGRAL, com 2 
ingredientes( leite e fermento 
lácteo), de consistência 
cremosa. Acondicionado em 
embalagem atóxica, 
contendo170g, com 
identificação do produto, lote, 
fabricante, ingredientes, data 
de fabricação e data de 
validade. Validade mínima de 
30 (trinta) dias, a contar da 
data de entrega. 

446701 Pote 8.809 R$ 4,11 R$ 36.187,37 

12 

Leite condensado, preparado 
com leite fluido, acondicionado 
em embalagem tetra pak, com 
identificação do produto, lote, 
fabricante, data de fabricação 

464013 Cx 280 R$ 6,71 R$ 1.877,40 
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e data de validade, contendo 
395g. 

13 

Leite de coco, para uso 
culinário, de origem vegetal, 
sem açúcar, acondicionado 
em embalagem de vidro, com 
identificação do produto, lote, 
fabricante, data de fabricação 
e data de validade, contendo 
200ml. 

464011 Garrafa 970 R$ 6,34 R$ 6.153,03 

14 

Leite de vaca integral em pó, 
instantâneo, de procedência 
nacional, fortificado com ferro, 
vitaminas A, D e C. Aspecto: 
pó uniforme, sem grumos, cor 
branco amarelado, isento de 
substâncias estranhas. O 
produto deve ter registro no 
SIF. Acondicionado em 
embalagem atóxica, contendo 
400 g, com identificação do 
produto, lote, fabricante, data 
de fabricação e data de 
validade. Validade mínima de 
06 (seis) meses, a contar da 
data de entrega. 

446019 Pct 3.510 R$ 17,47 R$ 61.302,15 

15 

Leite de vaca integral, 
pasteurizado, tipo C, líquido, 
fluido, homogêneo, de cor 
branca opaca, acondicionado 
em embalagem original de 
fábrica, contendo 1 litro, com 
identificação do produto, 
ingredientes, informações 
nutricionais, lote, marca do 
fabricante, data de fabricação 
e data de validade. Validade 
mínima de 05 (cinco) dias a 
contar da data de entrega. 

446005 Litro 11.232 R$ 6,87 R$ 77,179,89 

16 

Leite de vaca - UHT, 
INTEGRAL, esterilizado, 
acondicionado em embalagem 
TETRA PAK, com 
identificação do produto, lote, 
marca do fabricante, data de 
fabricação e data de validade, 
registro no órgão competente, 
contendo 1litro. Validade 

445995 Litro 41.072 R$ 6,32 R$ 259.633,71 



  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

mínima de 03 (três) meses, a 
contar da data de entrega. 

17 

Manteiga com sal, de primeira 
qualidade, obtida do creme de 
leite (nata) padronizado, 
pasteurizado e maturado, com 
teor mínimo de 80 % de 
lipídeos. Embalagem 
retangular com dados de 
identificação, data de 
fabricação e validade, lote, 
registro do Ministério da 
Agricultura SIF/DIPOA, 
contendo 200 g. Validade 
mínima de 04 (quatro) meses, 
a contar da data de entrega. 

446393 Pct 4.158 R$ 8,28 R$ 34.414,38 

18 

Queijo minas frescal- queijo 
tipo frescal, conservação 0 à 
10° C, acondicionado em 
embalagem original, com 
etiqueta impressa na 
embalagem identificando o 
peso do produto, lote, 
fabricante, data de fabricação 
e data de validade. Validade 
mínima de 15 dias a contar da 
data da entrega. 

446660 Kg 1.213 R$ 37,13 R$ 45.038,69 

PANIFICAÇÃO 

19 

Pão francês, peso médio 50 g, 
composto de farinha de trigo 
especial, água, sal e fermento 
químico, SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR, SEM ADITIVOS 
QUÍMICOS. Deverá ser 
acondicionado em sacos de 
polietileno atóxico, resistente e 
transparente, com 
identificação dos ingredientes 
e data de fabricação, de forma 
que o produto seja entregue 
íntegro e fresco. 

460380 Kg 7.965 R$ 19,10 R$ 152.163,36 

20 

Rosca INTEGRAL salgada, 
composta de farinha de trigo 
integral, farinha de trigo, ovo, 
água, manteiga, fermento 
biológico e sal. SEM ADIÇÃO 
DE AÇÚCAR E ADITIVOS 

602382 Pct 1.341 R$ 9,30 R$ 12.471,30 
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QUÍMICOS. Acondicionada 
em embalagem atóxica, 
contendo identificação do 
produto, lote, fabricante, 
ingredientes, data de 
fabricação e data de validade, 
contendo 500g. Validade 
mínima de 07 dias a contar da 
data de entrega. 

21 

Rosca salgada, composta de 
farinha de trigo, água, 
manteiga, fermento biológico e 
sal. SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR E ADITIVOS 
QUÍMICOS. Acondicionada 
em embalagem atóxica, 
contendo identificação do 
produto, fabricante, lote, 
ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. 
Contendo 160g. Validade 
mínima de 30 dias a contar da 
data de entrega. 

602382 Pct 4.190 R$ 8,13 R$ 34.075,18 

CARNES 

22 

Carne bovina moída tipo 
PATINHO, isenta de pelanca, 
excesso de gordura, 
cartilagem e aponervose. 
Proveniente de animais 
sadios, abatidos sob inspeção 
veterinária. Devendo 
apresentar coloração 
vermelho - vivo, odor 
característico e aspecto 
próprio não amolecido e nem 
pegajoso. Acondicionada em 
embalagem atóxica, 
transparente e resistente, à 
vácuo, devidamente resfriada, 
com especificação do produto, 
peso, marca do fabricante, 
prazo de validade, carimbos 
oficiais e selo de inspeção do 
orgão competente e data de 
embalagem. Peso líquido de 1 
kg. 

447446 Kg 8.337 R$ 34,32 R$ 286.109,17 
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23 

Carne bovina picada em cubos 
tipo MÚSCULO DIANTEIRO, 
isenta de pelanca, excesso de 
gordura, cartilagem e 
aponervose .Proveniente de 
animais sadios, obtidos sob 
inspeção veterinária. Devendo 
apresentar coloração 
vermelho- vivo, odor 
característico e aspecto 
próprio não amolecido e nem 
pegajoso. NÃO SERÃO 
ACEITAS CARNES DE 
COLORAÇÃO MISTA. 
Acondicionada em 
embalagem atóxica, 
transparente e resistente, à 
vácuo, devidamente resfriada, 
com identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, 
prazo de validade, carimbos 
oficiais e selo de inspeção do 
órgão competente e data de 
embalagem. Peso líquido de 1 
kg. 

447496 Kg 15.401 R$ 30,97 R$ 477.034,97 

24 

Filé de peixe nacional, tipo filé 
de tilápia, filé de linguado ou 
pescada. Limpo, sadio, 
congelado íntegro, eviscerado, 
SEM pele/espinhas, 
apresentando aparência firme, 
elástica, cor branca rosada, 
odor característico. Isento de 
vestígios de 
descongelamento. 
Acondicionado em 
embalagem atóxica, 
transparente e resistente, com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e 
selo de inspeção do órgão 
competente e data de 
embalagem. Validade mínima 
de 06 (seis) meses, a contar 
da data de entrega. 

448953 Kg 3.751 R$ 39,26 R$ 147.264,26 

25 
Peito de frango SEM OSSO, 
sem hormônio, congelado. 

447617 Kg 8.258 R$ 19,50 160.995,61 
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Proveniente de aves sadias, 
abatidas sob inspeção 
veterinária. Isento de vestígios 
de descongelamento. 
Acondicionado em 
embalagem original atóxica, 
com especificação do produto, 
peso, lote, fabricante, prazo de 
validade e carimbos oficiais e 
selo de inspeção do órgão 
competente e data da 
embalagem. Validade mínima 
de 06 (seis) meses, a contar 
da data de entrega. 

CEREAIS 

26 

Açúcar cristal, acondicionado 
em embalagem atóxica, 
contendo 05 Kg. Embalagem 
com identificação do produto, 
lote, fabricante, data de 
fabricação e data de validade. 
Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de 
entrega. 

603269 Pct 1.026 R$ 20,11 R$ 20.631,15 

27 

Amido de milho, tipo 1,sob a 
forma de pó fino, cor branca, 
sabor e odor característicos, 
acondicionado em embalagem 
atóxica, contendo 250g. 
Embalagem apresentando 
lote, fabricante, data de 
fabricação e data de validade. 
Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de 
entrega. 

459077 Cx 152 R$ 4,59 R$ 697,30 

28 

Arroz branco tipo 1, agulhinha, 
acondicionado em embalagem 
atóxica, contendo 05 Kg. 
Embalagem com identificação 
do produto, lote, fabricante, 
data de fabricação e data de 
validade. Validade mínima de 
12 (doze) meses, a contar da 
data de entrega. 

458904 Pct 3.363 R$ 26,23 R$ 88.197,08 

29 
Aveia, em flocos finos, 100% 
NATURAL, SEM ADITIVOS 
OU CONSERVANTES. 

460501 Pct 1.267 R$ 5,71 R$ 7.234,57 
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Acondicionada em 
embalagem atóxica, contendo 
500g. Embalagem com 
identificação do produto, lote, 
fabricante, data de fabricação 
e data de validade. Validade 
mínima de 06 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. 

30 

Azeite de oliva EXTRA 
VIRGEM, 100% PURO 
AZEITE, MÁXIMO de 0,8% de 
ACIDEZ. Acondicionado em 
garrafa de vidro, contendo 500 
ml, com identificação do 
produto, lote, fabricante, data 
de fabricação e data de 
validade. Validade mínima de 
06 (seis) meses a contar da 
data de entrega. 

478822 Garrafa 740 R$ 31,38 R$ 23.221,20 

31 

Biscoito salgado, tipo cream 
cracker, ÁGUA GERGELIM, 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, 
de textura crocante, com 
sabor, cor e odor 
característicos. Acondicionado 
em embalagem atóxica, 
contendo 215g. Embalagem 
com identificação do produto, 
lote, fabricante, data de 
fabricação e data de validade. 
Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de 
entrega. 

217130 Pct 3.442 R$ 6,49 R$ 22.231,37 

32 

Cacau em pó, solúvel, SEM 
AÇÚCAR, 100% CACAU. 
Deve conter acima de 4g de 
fibra na porção de 20g. A 
embalagem deve estar de 
acordo com a legislação 
vigente, apresentar 
identificação do produto, 
fabricante, lote, ingredientes, 
data de fabricação e data de 
validade. Acondicionado em 
embalagem original de 200g. 
Validade mínima de 6(seis) 
meses a contar da data da 
entrega. 

463532 Pct 2.313 R$ 23,68 R$ 54.771,84 
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33 

Canela em pó, pura, fina, 
homogênea, de cor 
característica, livre de 
umidade. Acondicionada em 
embalagem atóxica, com 
especificação do produto, 
peso, marca do fabricante, 
prazo de validade. 
Embalagem de 35 g. Validade 
mínima de 6 meses a contar 
data de entrega. 

463872 Frasco 671 R$ 6,15 R$ 4.125,53 

34 

Colorau/ colorífico em pó fino, 
de coloração avermelhada, 
sem presença de sujidades ou 
matérias estranhas à sua 
espécie, acondicionado em 
embalagem plástica e atóxica, 
com rótulo de identificação, 
contendo 100g. 

440594 Pct 2.214 R$ 3,39 R$ 7.511,00 

35 

Ervilha em grãos desidratada, 
acondicionada em embalagem 
atóxica, contendo 500g. 
Embalagem com identificação 
do produto, lote, data de 
fabricação e data de validade. 
Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de 
entrega. 

462823 Pct 281 R$ 8,93 R$ 2.509,89 

36 

Farinha de trigo sem fermento 
especial ou de primeira, 
fabricada a partir de grãos de 
trigo sãos e limpos. 
Acondicionada em 
embalagem atóxica, 
transparente, contendo 1 kg, 
com identificação do produto, 
lote, fabricante, data de 
fabricação e data de validade. 
Validada mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de 
entrega. 

465332 Kg 481 R$ 5,16 R$ 2.481,96 

37 

Fermento em pó, 
acondicionado em embalagem 
atóxica, contendo 250 g. 
Embalagem original com 
identificação do produto, lote, 
fabricante, data de fabricação 
e data de validade. Validade 

459586 Pote 555 R$ 5,87 R$ 3.259,70 
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mínima de 06 (seis ) meses, a 
contar da data de entrega. 

38 

Macarrão do tipo espaguete, 
nº 8, massa de sêmola, 
acondicionado em embalagem 
atóxica, transparente, 
contendo 1 kg, embalagem 
com identificação do produto, 
lote, fabricante, data de 
fabricação e data de validade. 
Validade mínima de 12(doze) 
meses, a contar da data de 
entrega. 

458955 Kg 1.439 R$ 6,93 R$ 9.975,15 

39 

Macarrão do tipo goela, massa 
de sêmola, acondicionado em 
embalagem atóxica, 
transparente, contendo 1 kg, 
com identificação do produto, 
lote, fabricante, data de 
fabricação e data de validade. 
Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de 
entrega. 

458982 Kg 94 R$ 8,07 R$ 758,58 

40 

Macarrão do tipo parafuso, 
massa de sêmola, 
acondicionado em embalagem 
atóxica, transparente, 
contendo 1 kg, com 
identificação do produto, lote, 
fabricante, data de fabricação 
e data de validade. Validade 
mínima de 12 (doze) meses, a 
contar da data de entrega. 

458980 Kg 1.439 R$ 7,85 R$ 11.296,15 

41 

Milho verde em conserva, sem 
conservantes artificiais. 
Acondicionado em 
embalagem primária, com 
identificação do produto, lote, 
fabricante, data de fabricação 
e data de validade, contendo 
PESO DRENADO de 170 g. 
Validade mínima de 24 meses, 
a contar da data de entrega. 

462824 Lata 2.416 R$ 3,87 R$ 9.360,27 

42 

Óleo de soja vegetal, 
envasado em garrafa plástica 
resistente e transparente, 
contendo 900 ml, com 
identificação do produto, lote, 

244580 Gf 1.542 R$ 9,62 R$ 14.827,43 
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fabricante, data de fabricação 
e data de validade. Validade 
mínima de 10 (dez) meses, a 
contar da data de entrega. 

43 

Pó de café, torrado e moído, 
de 1ª qualidade, FORTE, com 
aspecto homogêneo, TIPO 
SUPERIOR, sabor 
predominantemente de grãos 
tipo Conilon/ Robusta, com 
aroma característico do 
produto, acidez baixa a 
moderada, amargor 
moderado, sabor 
característico e equilibrado, 
livre de sabor fermentado, 
mofado, de terra e de mato. 
Embalado a vácuo, 
embalagem atóxica, com 
identificação do produto, lote, 
marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade 
não inferior a 6 (seis) meses 
contado a partir da data do 
recebimento, embalagem 
contendo 500 kg. 

463575 Kg 899 R$ 34,49 R$ 31.004,26 

44 

Sal refinado iodado, com 
granulação uniforme e com 
cristais brancos, com no 
mínimo de 98,5% de cloreto de 
sódio e com dosagem mínima 
de sais de iodo de 10 mg e 
máximo de 15 mg de iodo/kg, 
de acordo com a Legislação 
Federal Específica. 
Acondicionado em 
embalagem atóxica, 
transparente, resistente, 
contendo 1 kg, com 
identificação do produto, lote, 
fabricante, data de fabricação 
e data de validade. Validade 
mínima de 06 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. 

461092 Kg 925 R$ 3,47 R$ 3.206,05 

45 

Uva passa, preta, sem 
semente, 100% natural, sem 
adição de aditivos químicos. 
Acondicionada em 

464883 Pct 796 R$ 9,68 R$ 7.703,69 
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embalagem atóxica, 
transparente, contendo 200g, 
com identificação do produto, 
lote, fabricante, ingredientes, 
data de fabricação e data de 
validade. Validade mínima de 
30 dias, a contar da data de 
entrega. 

46 

Vinagre de álcool, envasado 
em garrafa de polietileno 
atóxica, resistente e 
transparente, contendo 750 
ml, com identificação do 
produto, lote, fabricante, data 
de fabricação e data de 
validade. Validade de 06 (seis) 
meses, a contar da data de 
entrega. 

217096 Garrafa 991 R$ 3,95 R$ 3.911,97 

DIETA INFANTIL 

47 

LEITE INTEGRAL UHT ZERO 
LACTOSE, fluído, 
homogêneo, de cor branca, 
opaca, esterilizado, em 
embalagem TETRA PAK 
original de fábrica, com 
identificação (rótulo), contendo 
1 litro. Validade mínima de 180 
dias a contar da data de 
entrega. 

445998 litro 400 R$ 7,59 R$ 3.036,67 

48 

NINHO FASES ZERO 
LACTOSE, composto lácteo 
em pó com óleos vegetais e 
fibras, indicado para crianças 
em idade pré escolar que 
possuem restrição à lactose. 
Embalagem lata de 700g. 
Validade mínima  de 180 dias, 
a contar da data de entrega. 

617809 lata 183 R$ 52,88 R$ 9.677,65 

49 

LEITE DE SOJA, alimento 
com soja, naturalmente sem 
lactose e sem colesterol, de 
origem vegetal. Acondicionado 
em embalagem TETRA PAK 
original de fábrica, com  
identificação ( rótulo), 
contendo 1 litro. Validade 

461028 litro 400 R$ 12,43 R$ 4.973,33 
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mínima de 180 dias a contar 
da data de entrega. 

50 

NESTOGENO 2, fórmula 
infantil em pó de seguimento, 
com predominância proteica 
de caseína, acrescida de óleos 
vegetais, enriquecida com 
vitaminas e minerais, sendo 
um complemento para bebês 
na fase de 6 à 12 meses. 
Embalagem  lata de 800g. 
Validade mínima de 180 dias a 
contar da data de entrega. 

442836 lata 51 R$ 71,11 R$ 3.626,61 

51 

APTAMIL PREMIUM 2, 
fórmula infantil de seguimento 
para lactentes  de 6 a 12 
meses de idade, enriquecida 
com ferro, fornece nutrientes 
em quantidades adequadas e 
contém proteínas lácteas, dha, 
ara e prebióticos. Embalagem 
lata de 800g. Validade mínima 
de 180 dias a contar da data 
de entrega. 

453663 lata 86 R$ 96,96 R$ 8.338,42 

52 

APTANUTRI PREMIUM 3, 
fórmula infantil de seguimento 
para crianças  de 1 a 3 anos de 
idade, enriquecida com 
prebióticos (GOS/FOS), DHA, 
ARA e com nutrientes para 
apoiar o desenvolvimento 
cognitivo, motor e 
imunológico. Embalagem lata 
de 800g. Validade mínima de 
180 dias a contar da data de 
entrega. 

437367 lata 86 R$ 92,58 R$ 7.961,74 

53 

APTAMIL SOJA 2, fórmula 
infantil em pó de seguimento 
para lactentes  até 12 meses, 
à base de proteína de soja, 
não contém proteínas lácteas. 
Embalagem lata de 
800g.Validade mínima de 180 
dias,  a contar da data de 
entrega. 

432636 lata 99 R$ 127,77 R$ 12.649,07 

54 
APTANUTRI SOJA 3, fórmula 
infantil em pó de seguimento 
para crianças de 1 a 3 anos, à 

437367 lata 99 R$ 137,09 R$ 13.571,58 



  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

base de proteína de soja, não 
contém proteínas lácteas. 
Embalagem lata de 
800g.Validade mínima de 180 
dias,  a contar da data de 
entrega. 

55 

APTAMIL AR, fórmula infantil  
de seguimento para lactentes 
até 12 meses de idade, 
destinada à necessidades 
especiais dietoterápicas 
específicas (refluxo 
gastroesofágico ou 
regurgitações), espessada 
com goma jataí, com DHA e 
ARA.  Embalagem lata de 
800g. Validade mínima de 180 
dias a contar da  data de 
entrega. 

485142 lata 49 R$ 160,72 R$ 7.875,20 

56 

APTAMIL PEPTI, formula 
infantil  de seguimento para 
lactentes e crianças de 
primeira infância, de 0 a 36 
meses de idade, destinada a 
necessidades especiais 
dietoterápicas específicas, 
com proteína  láctea 
extensamente hidrolisada. 
Embalagem lata de 800g. 
Validade mínima de 180 dias a 
contar da  data de entrega. 

442688 lata 47 R$ 243,31 R$ 11.435,65 

57 

APTAMIL SL, formula infantil  
de seguimento para lactentes 
e crianças de 0 a 36 meses de 
idade, destinada a 
necessidades especiais 
dietoterápicas específicas de 
restrição à lactose, com DHA e 
ARA, nucleotídeos e taurina.  
Embalagem lata de 800g. 
Validade mínima de 180 dias a 
contar da  data de entrega. 

434219 lata 48 R$ 176,50 R$ 8.472,00 

58 

NAN SCIENCE PRO SL, 
fórmula infantil em pó de 
seguimento, indicada para 
suprir as necessidades 
nutricionais de lactentes na 
fase de 0 a 36 meses com 

442688 lata 46 R$ 113,91 R$ 5.239,86 



  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

intolerância à lactose. 
Embalagem  lata de 400g.  
Validade mínima de 180 dias a 
contar da data de entrega. 

59 

NAN CONFORT 2, fórmula 
infantil em pó de seguimento, 
contém prebióticos DHA, ARA 
e nucleotídeos, apresenta 
baixo teor de sódio, sem 
açúcar, glúten e 
aromatizantes. Indicada para 
suprir as necessidades 
nutricionais de lactentes na 
fase de 6 a 12 meses. 
Embalagem  lata de 800g.  
Validade mínima de 180 dias a 
contar da data de entrega. 

453663 lata 82 R$ 128,33 R$ 10.523,33 

60 

PREGOMIN PEPTI, fórmula 
infantil hipoalergênica,  com 
proteína extensamente 
hidrolisada, sem lactose, para 
lactentes e crianças de 0 a 36 
meses de idade com alergia 
severa à proteína do leite de 
vaca, soja ou dificuldades de 
absorção. Embalagem de 
400g. Validade mínima de 180 
dias a contar da data de 
entrega. 

485142 lata 60 R$ 209,50 R$ 12.569,88 

61 

Adoçante Dietético Líquido, à 
base de sucralose, composto 
pelo edulcorante sucralose, 
extraído da cana de açúcar. 
Embalagem frasco de 100 ml. 
Selo de Aprovação pela 
Associação Nacional de 
Assistência ao Diabético ( 
ANAD). Validade mínima de 
180 dias a contar da data de 
entrega. 

353156 frasco 96 R$ 15,02 R$ 1.442,24 

62 

Pão de forma ZERO ADIÇÃO 
DE AÇÚCAR, zero em gordura 
trans e zero em colesterol. 
Embalagem pacote de 500g. 
Validade mínima de 15 dias a 
contar da data de entrega. 

620868 pct 36 R$ 14,92 R$ 537,18 

63 
Iogurte ZERO ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR, conservação 0 à 

446703 pote 30 R$ 6,71 R$ 201,25 
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10° C, acondicionado em 
embalagem original constando 
a identificação do produto, 
marca, nome e endereço do 
fabricante, informação 
nutricional, ingredientes, lote, 
validade, carimbo do SIF e 
atender as especificações 
técnicas da ANVISA. 
Embalagem frasco ou pote de 
170g. Validade mínima de 15 
dias a contar da data de 
entrega. 

64 

ÁGUA DE COCO LÍQUIDA, 
ESTERELIZADA, 100 % 
ÁGUA DE COCO, SEM 
CONSERVANTES, 
acondicionada em embalagem 
TETRA PAK contendo lote, 
data de fabricação e  de 
validade. Embalagem 
contendo 1L. Validade mínima 
de 90 dias a contar da data de 
entrega. 

307148 litro 80 R$ 21,66 R$ 1.732,40 

65 

Queijo minas frescal SEM 
LACTOSE, conservação 0 à 
10° C, acondicionado em 
embalagem original constando 
a identificação do produto, 
marca, nome e endereço do 
fabricante, informação 
nutricional, ingredientes, lote e 
validade. Validade mínima de 
15 dias a contar da data de 
entrega. 

446662 Kg 12 R$ 77,54 R$ 930,52 

66 

Iogurte SEM LACTOSE, 
conservação 0 à 10° C, 
acondicionado em embalagem 
original constando a 
identificação do produto, 
marca, nome e endereço do 
fabricante, informação 
nutricional, ingredientes, lote, 
validade, carimbo do SIF e 
atender as especificações 
técnicas da ANVISA. 
Embalagem frasco ou pote de 
170g. Validade mínima de 15 

482782 pote 100 R$ 6,56 R$ 655,50 
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dias a contar da data de 
entrega. 

67 

Biscoito tipo cream cracker 
SEM LACTOSE,  sem proteína 
do leite, acondicionado em 
embalagem atóxica, contendo 
330g.  Embalagem com 
identificação  do produto, lote, 
data de fabricação e data de 
validade. Validade mínima de 
60 dias, a contar da data de 
entrega. 

456468 pct 36 R$ 13,35 R$ 480,53 

68 

Leite condensado ZERO 
LACTOSE e ZERO AÇÚCAR, 
para dietas isentas de lactose 
e de açúcar, acondicionado 
em embalagem atóxica, com 
identificação do produto, lote, 
data de fabricação e data de 
validade contendo 395g.  
Validade mínima de 180 dias a 
contar da data de entrega. 

464015 cx 25 R$ 12,57 R$ 314,20 

69 

Biscoito SEM GLÚTEN, 
indicado para pessoas em 
dieta com restrição ao glúten, 
intolerante à lactose, e à 
proteína do leite. 
Acondicionado em 
embalagem atóxica, contendo 
de 70 à 112 g.  Embalagem 
com identificação do produto, 
lote, data de fabricação e data 
de validade. Validade mínima 
de 60 dias a contar da data de 
entrega. Sabores: ARROZ, 
BAUNILHA, LARANJA, 
CÔCO, LEITE DE COCO. 

622653 pct 686 R$ 17,53 R$ 12.023,29 

70 

Mini bolo SEM GLÚTEN 
(bolinho individual), indicado 
para pessoas em dieta com 
restrição ao glúten, intolerante 
à lactose, e à proteína do leite. 
Acondicionado em 
embalagem atóxica, contendo  
35g.  Embalagem com 
identificação  do produto, lote, 
data de fabricação e data de 
validade. Validade mínima de 

266200 pct 200 R$ 11,37 R$ 2.274,50 
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60 dias a contar da data de 
entrega. Sabores: BAUNILHA, 
LARANJA, COCO, LEITE DE 
CÔCO. 

 
1.7. Em estrita observância ao Art. 41, inciso I, alínea "a" da Lei Federal nº 14.133/2021, 
os itens destinados à alimentação especial (ex: Fórmulas Infantis e Compostos Lácteos 
específicos) possuem indicação de marca de referência devido à imprescindibilidade 
clínica. Tal exigência fundamenta-se em laudos médicos individualizados, anexos ao 
processo administrativo, que atestam a necessidade de dietas restritivas para alunos com 
alergias severas e intolerâncias alimentares. A substituição por marcas similares sem a 
mesma composição exata pode acarretar riscos graves à integridade física e à saúde dos 
educandos. 

• Nota Técnica: Será admitida a cotação de marcas equivalentes, desde que o 
licitante comprove, mediante laudo técnico/nutricional, a total identidade de 
formulação e bioequivalência, sujeita à aprovação do Nutricionista Responsável 
Técnico (RT) da Secretaria de Educação. 

 
1.8. As especificações técnicas estabelecidas possuem caráter mínimo, sendo admitidas 
características superiores, desde que compatíveis com a finalidade do objeto e sem 
prejuízo à competitividade do certame. 
 
1.9. Havendo divergência entre a especificação dos itens cadastrados no COMPRAS.GOV 
e no Termo de Referência, prevalecerá, imprescindivelmente, a especificação contida no 
Termo de Referência, por refletir a necessidade exata da Administração. 
 

2. ALINHAMENTO E PREVISÃO EM INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

 
2.1. A contratação não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual em razão do 
Município não possuir constituído o referido plano, até a presente data. 
 
2.2. A presente contratação está de acordo com o planejamento da Secretaria Municipal de 
Educação que mantém o cumprimento das contratações de bens e serviços conforme 
demanda, como forma de garantir o perfeito funcionamento da instituição com segurança 
operacional, boas condições para o exercício da administração e com totais garantias para 
o atendimento de suas atividades fins. 
 
2.3. Para tanto a Secretaria Municipal de Educação mantém seus atos de planejamento e 
controles atualizados e em permanente modernização, tendo entre seus objetivos melhorar 
os procedimentos de aquisições, na forma e no momento mais adequado. 
 

3. DA JUSTIFICATIVA 

 
3.1. A presente contratação tem por objetivo garantir a oferta de alimentação escolar de 
qualidade aos estudantes da Rede Municipal de Ensino de Cordeiro/RJ durante o ano letivo 
de 2026. A demanda fundamenta-se no dever constitucional do Estado de assegurar o 
direito à educação e à alimentação, sendo um fator determinante para a permanência e o 
rendimento escolar dos alunos. 
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3.2. A aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiro, cereais, carnes, laticínios e 
panificação) visa atender às necessidades nutricionais dos educandos, em estrita 
observância às diretrizes da Lei Federal nº 11.947/2009 e da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (LDB nº 9.394/96). Embora esta licitação seja processada com recursos próprios 
do Município, ela adota os padrões técnicos e nutricionais estabelecidos pela Resolução 
FNDE nº 04/2026, assegurando que as refeições ofertadas cubram as necessidades 
biológicas dos estudantes durante o período em que permanecem na escola. 
 
3.3. Ressalta-se que, embora o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o Documento de 
Formalização de Demanda (DFD) tenham sido elaborados sob a égide da norma anterior, 
a execução contratual e os critérios de aceitabilidade deste Termo de Referência foram 
atualizados para atender à Resolução CD/FNDE nº 04/2026, garantindo que a aquisição 
esteja em plena conformidade com as diretrizes vigentes do FNDE no momento da licitação. 
 
3.4. Ressalte-se que o Município de Cordeiro/RJ, em uma gestão estratégica de 
fortalecimento da economia local, destina 100% dos recursos federais advindos do PNAE 
para a aquisição de produtos da Agricultura Familiar, por meio da Chamada Pública nº 
001/2026. Assim, a presente contratação, regida pela Lei nº 14.133/2021, torna-se o 
instrumento indispensável para o fornecimento dos itens complementares de proteínas, 
estocáveis e panificação, que não são supridos integralmente pela produção familiar local. 
 
3.5. A estimativa quantitativa dos itens foi dimensionada com base no Censo Escolar, 
considerando o número de alunos matriculados, o calendário letivo de 2026 e o per capita 
de consumo estabelecido pelos nutricionistas responsáveis pela merenda escolar. Tal 
planejamento visa evitar o desperdício de recursos públicos e, simultaneamente, impedir o 
desabastecimento das unidades escolares. 
 
3.6. A necessidade de abertura imediata deste certame decorre do encerramento das 
Atas de Registro de Preços do PE 018/2025, com vigência até 26/05/2026. A tempestividade 
deste processo é essencial para garantir que a transição entre os contratos ocorra de forma 
ininterrupta, preservando a segurança alimentar dos estudantes, especialmente daqueles 
em situação de vulnerabilidade social, para os quais a alimentação escolar é a principal 
base nutricional diária. 
 
3.7. Diante do exposto, a contratação demonstra-se oportuna e necessária, sendo a 
única via capaz de manter o atendimento pleno às Unidades Escolares e cumprir as metas 
pedagógicas e sociais da Secretaria Municipal de Educação para o exercício de 2026. 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
4.1. A presente solução consiste na formalização de Ata de Registro de Preços (SRP) para 
a aquisição de gêneros alimentícios de gêneros alimentícios, visando atender à demanda 
da merenda escolar da rede municipal de ensino de Cordeiro/RJ para o exercício de 2026. 
A solução abrange um mix diversificado de produtos, incluindo hortifrutigranjeiros, laticínios, 
panificação, carnes, cereais e dietas infantis especiais (fórmulas e itens zero lactose/glúten), 
conforme planejado pelo Nutricionista Responsável Técnico (RT). 
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4.2. Compõe a solução a provisão de itens destinados a alunos com necessidades 
alimentares especiais, incluindo aqueles com alergias alimentares, diabetes, intolerância à 
lactose, doença celíaca ou outras condições clínicas que exijam cardápios diferenciados. 
Em estrita observância à Lei Federal nº 11.947/2009 e à Lei Federal nº 12.982/2014, a 
Administração assegura o direito a uma alimentação escolar inclusiva e segura. Reconhece-
se que tais alunos não podem consumir alimentos que causem reações adversas — como 
leite, ovos, soja, trigo, amendoim ou derivados — mesmo em quantidades mínimas. Desta 
forma, a seleção dos itens de dieta infantil e especial descritos neste objeto foi balizada pela 
orientação técnica de nutricionistas, visando a exclusão de agentes alergênicos e a garantia 
da segurança alimentar e nutricional (SAN) de todo o corpo discente, promovendo a 
equidade no acesso à merenda escolar. 
 

4.2.1. Excepcionalmente, alguns itens de nutrição especial (fórmulas infantis e 
compostos lácteos) estão descritos com indicação de marca de referência. Esta 
medida, amparada pelo Art. 41, inciso I, alínea 'a' da Lei nº 14.133/2021, justifica-se 
pela imprescindibilidade clínica. A Secretaria Municipal de Educação detém laudos e 
prescrições médicas individualizadas para alunos com quadros severos de alergias 
alimentares e intolerâncias metabólicas, que exigem a manutenção da dieta com 
formulação específica. A substituição por marcas similares, sem a prévia validação 
clínica, pode desencadear reações adversas graves, comprometendo a saúde e a 
integridade física do educando. Portanto, a indicação de marca não visa o 
favorecimento comercial, mas a salvaguarda do direito à saúde e a continuidade do 
tratamento nutricional prescrito para o desenvolvimento dos alunos da rede. 
 
Ressalta-se que os laudos médicos que subsidiam esta necessidade encontram-se 
anexados ao presente processo administrativo, garantindo a transparência e a 
fundamentação técnica da escolha. 
 

4.3. A solução exige que a empresa contratada possua capacidade logística para realizar 
entregas diretamente em cada uma das unidades escolares do Município de Cordeiro, 
observando o cronograma de pedidos da Secretaria de Educação. Os pedidos serão 
fracionados, garantindo que o fornecimento de itens como pães e verduras ocorra com 
periodicidade mínima semanal (ou conforme definido no Termo de Referência), 
assegurando o frescor e a qualidade nutricional. Os veículos de entrega deverão 
obrigatoriamente atender às normas sanitárias vigentes, contando com isolamento térmico 
ou refrigeração quando o item assim exigir (ex: carnes e laticínios), sob pena de recusa do 
produto no ato da entrega. 
 
4.4. O modelo de Registro de Preços é tecnicamente superior para este objeto pois permite 
a gestão de estoques mínimos nas escolas, evitando perdas por infestação ou validade em 
depósitos centrais. Além disso, a entrega descentralizada transfere o risco e o custo do 
transporte interno (logística reversa e capilaridade) para o fornecedor, que já possui 
expertise e frota adequada. A economia se dá pela eficiência do gasto, visto que o Município 
não imobiliza capital em grandes compras de estoque, pagando apenas pelo que é 
efetivamente consumido. O julgamento por menor preço por item maximiza a concorrência, 
permitindo que distribuidores especializados em nichos (ex: frigoríficos ou cooperativas 
agrícolas) ofereçam preços mais agressivos do que um único fornecedor de lote global. 
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4.5. As especificações técnicas detalhadas, incluindo as exigências de marcas de 
referência, validades mínimas, padrões de embalagem e critérios de inspeção sanitária, 
estarão exaustivamente descritas no Termo de Referência (TR), que compõe o anexo 
técnico deste planejamento. 
 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1. SOLUÇÃO E OBJETIVOS 
 
A solução a ser adotada deve ser capaz de garantir o fornecimento contínuo e ininterrupto 
de gêneros alimentícios para a merenda escolar, atendendo ao cardápio nutricional da rede 
municipal de ensino. O objetivo central é assegurar a segurança alimentar e nutricional 
(SAN) dos alunos, combatendo a evasão escolar e promovendo o desenvolvimento 
cognitivo, conforme preconiza o PNAE. A contratação visa suprir a lacuna entre o 
encerramento da ata vigente (26/05/2026) e o início do novo período letivo, garantindo que 
não haja hiato no abastecimento. 
 
5.2. EXIGÊNCIAS DE QUALIDADE E PADRÕES DE MERCADO 
 
Visando manter os níveis desta contratação dentro dos padrões adequados, verifica-se a 
necessidade de estabelecer, no mínimo, as seguintes exigências: 

 
5.2.1. CERTIFICAÇÃO DE SANIDADE: Os produtos de origem animal devem 
obrigatoriamente apresentar selos de inspeção (SIF, SIE OU SIM), garantindo que o 
município não adquira produtos clandestinos que coloquem em risco a saúde dos 
discentes. 
 
5.2.2. QUALIDADE ORGANOLÉPTICA: Os alimentos devem apresentar 
características (cor, odor, sabor e textura) típicas da espécie, livres de sinais de 
deterioração, sujidades ou materiais estranhos, em estrita observância às normas da 
ANVISA. 
 
5.2.3. EMBALAGEM E ROTULAGEM: Devem seguir as normas do INMETRO e 
órgãos de saúde, com identificação clara de lote, data de validade e informações 
nutricionais. 
 

5.3. REQUISITOS DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
5.3.1. Os requisitos quanto à seleção do fornecedor, tais como exigências de qualificação 
técnica (capacidade logística e sanitária), modalidade (pregão eletrônico), critérios de 
julgamento (menor preço por item), restrições e benefícios (exclusividade para ME/EPP), 
estarão detalhados no termo de referência, a ser elaborado com base neste estudo técnico 
preliminar. 
 
5.4. REQUISITOS LEGAIS DA SOLUÇÃO 
 
A solução adotada neste documento deve orientar-se e respeitar as seguintes 
normatizações: 
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I. Lei Federal Nº 14.133/2021 (Normas Gerais de Licitações); 
II. Decreto Municipal N.º 144/2023 (Regulamentação Local da Lei 14.133); 
III. Lei Complementar Nº 123/2006 (Tratamento Diferenciado a ME/EPP); 
IV. Leis Municipais Nº 1642/2011 E 2781/2024 (Fomento ao Empreendedor e Agricultor 
Local); 
V. Decreto Municipal N.º 164/2022 (Prioridade Regional); 
VI. Lei Federal Nº 11.947/2009 e Resolução FNDE Nº 04/2026 (Diretrizes Da Alimentação 
Escolar). 
 
5.5. REQUISITOS GERAIS E SUSTENTABILIDADE 
 
I. ADERÊNCIA NORMATIVA: Conformidade total com o instrumento convocatório e 
legislações vigentes; 
II. INDEPENDÊNCIA TECNOLÓGICA: Adoção de requisitos que não limitem a competição 
e não deixem a unidade requisitante dependente de marcas exclusivas ou fornecedores 
únicos; 
III. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: Compromisso com a redução do impacto ambiental, 
priorizando embalagens recicláveis e logística que minimize a emissão de carbono; 
IV. SEGURANÇA E SAÚDE: Uso de produtos que não contenham potencial agressivo ou 
prejudicial às pessoas e aderência às normas de saúde operacional e segurança do 
trabalho; 
V. RESPONSABILIDADE SOCIAL: Combate rigoroso ao trabalho infantil e ao trabalho 
escravo ou análogo ao escravo em toda a cadeia produtiva dos alimentos; 
VI. PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD): Garantia de proteção à privacidade e dados pessoais 
de servidores e agentes envolvidos no recebimento dos itens, conforme lei federal nº 
13.709/2018. 
 
5.6. REQUISITOS GERAIS: 
 
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: 
 
A empresa vencedora deverá realizar a entrega do produto, substituir os que estiverem 
inconformidade com o requisitado, sem ônus para a Administração, em prazo especificado 
no Termo de Referência. 
 
O prazo de entrega é de até 5 (cinco) dias, contados do dia seguinte ao recebimento da 
Nota de Empenho, autorização de fornecimento ou documento equivalente, conforme 
conveniência e necessidade, a serem determinados pelo setor de NUTRIÇÃO ESCOLAR; 
  
A mercadoria deverá ser entregue nos locais predeterminados pela Secretaria Municipal de 
Educação, nas Unidades Escolares Municipais e na Secretaria de Educação; 
 
As solicitações deverão ser atendidas nos prazos estipulados;  
 
Todos os itens devem estar em conformidade com as normas técnicas sanitárias vigentes;  
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Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, 
conforme a Lei nº 986/1969;  
 
Para os produtos embalados devem ser observadas as regras de rotulagem nutricional 
(RDC nº 429, de 8 de outubro de 2020, da ANVISA e Instrução Normativa nº 75, de 8 de 
outubro de 2020 da ANVISA), as relativas a aditivos para materiais plásticos (RDC nº 326, 
de 03 de dezembro de 2019, da ANVISA) e a proibição do uso industrial de embalagens 
metálicas soldadas com liga de chumbo e estanho para acondicionamento de gêneros 
alimentícios, exceto para produtos secos ou desidratados (Lei nº 9.832/1999). 
 
Todos os itens, bem como seus acessórios e componentes exigidos, deverão ser fornecidos 
respeitando as principais normas técnicas elaboradas pela ABNT comprovada pela 
apresentação de relatório de ensaio emitido por laboratório detentor de Certificado do 
INMETRO, quando for o caso. 
 
Os gêneros alimentícios de origem animal e processados devem atender a legislação 
vigente, apresentando o devido registro sanitário; 
 
O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa), por meio do Sistema 
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa/Mapa) e os serviços de inspeção 
federal (SIF), estadual (SIE) ou municipal (SIM), são os órgãos ou serviços responsáveis 
pela concessão de registro e fiscalização. A Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa/Ministério da Saúde) ou seus postos (VISAs estaduais, distrital, municipais) – 
responsável pela avaliação sanitária no comércio varejista de produtos de origem vegetal, 
animal e demais produtos processados; 
 
Os gêneros estocáveis e perecíveis deverão ser entregues em veículos adequados para 
transporte de alimento, bem como os gêneros alimentícios congelados e resfriados deverão 
ser entregues em veículos próprios para o transporte de gêneros congelados e/ou 
resfriados, os veículos devem estar devidamente vistoriados pela vigilância sanitária; 
 
Para a presente aquisição deverão ser ofertados produtos de 1ª qualidade, oriundos de 
fontes renováveis/sustentáveis e que não agridam o meio ambiente e os usuários desses 
materiais.  
 
5.7 DA EXIGÊNCIA DE FICHA TÉCNICA DOS ITENS NA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA INICIALMENTE VENCEDORA:  
 

5.7.1 O interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar 
junto a proposta, ficha técnica ou declaração ou catálogo de todos os itens da aquisição, 
de acordo com a marca apresentada na proposta, devendo conter a descrição do 
produto, tabela nutricional, composição nutricional e ingredientes, como forma de 
garantir a verificação dos produtos conforme descrição editalícia, exceto para os itens 
01 à 08. 

 
 
 
 



  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

5.7.2. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: 
 

5.7.2.1. Havendo o aceite da proposta, o interessado do ITEM classificado 
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar como amostra, um unidades do 
item, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no 
sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
fornecedores interessados. 
 
5.7.2.2.   A Coordenação de Nutrição Escolar se reserva o direito de solicitar amostra(s) 
do(s) produtos ofertados, a fim de garantir sua qualidade. Sendo que para 
hortifrutigranjeiro não existe tal exigência, portanto reserva-se somente o direito da 
solicitação da amostra dos itens: 
 
• Item 9 – Bebida láctea, IOGURTE;  
• Item 11 – Iogurte sabor Natural Integral 2 ingredientes; 
• Item 18 – Queijo minas frescal;  
• Item 20 – Rosca Integral Salgada; 
• Item 22 – Carne bovina moído tipo patinho;  
• Item 23 – Carne bovina picada em cubos tipo músculo dianteiro;  
• Item 24 – Filé de peixe nacional (tilápia, linguado ou pescada);  
• Item 25 – Peito de frango sem osso;  
• Item 43 – Pó de café, 1ª qualidade, forte; 
• Item 63 – Iogurte zero adição de açúcar; 
• Item 65 – Queijo minas frescal sem lactose; 
• Item 66 – Iogurte sem lactose. 
 
Os itens de amostra deverão ser previamente submetidos ao controle de qualidade 
observando-se a legislação pertinente, de modo que a empresa licitante apresente os 
seguintes documentos: 

 
i. Ficha técnica ou declaração ou catálogo de todos os 
itens da aquisição, devendo conter a descrição do produto, 
tabela nutricional, composição nutricional e ingredientes.  

 
5.7.3 As amostras poderão ser entregues no endereço:  Avenida Raul Veiga, nº135 (Em 
cima do Banco do Brasil) – Cordeiro-RJ, no Setor de Nutrição da Secretaria de Educação 
dentro do horário de 09h às 16h, no prazo limite estabelecido no chat, sendo que a empresa 
assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega;  
 
5.7.4. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter 
informações quanto às características, tais como: data de fabricação, prazo de validade, 
quantidade do produto e sua marca;  
 
5.7.5 É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no 
chat pelo interessado, antes de findo o prazo;  
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5.7.6 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a 
proposta será recusada;  
 
5.7.7 Os testes serão efetuados pelo corpo técnico deste órgão, que fará avaliação sensorial 
e nutricional do produto;  
 

a) Análise nutricional: verificação dos produtos conforme descrição editalícia, 
verificação contendo em sua embalagem a marca conforme proposta de preço 
apresentada na licitação, informação nutricional, data da fabricação, validade e/ou 
vida útil dos mesmos, a exigência de que a rotulagem, inclusive a nutricional, esteja 
em conformidade com a legislação em vigor;  

b) Análise sensorial: verificação das características sensoriais (odor, cor, textura, 
sabor e aspecto geral), além de condições satisfatórias da embalagem (não estar 
furada, rasgada, amassada ou enferrujada);  

c) A área técnica, com laudo devidamente motivado nos critérios de qualidade, 
durabilidade, funcionalidade e desempenho, descritos nas análises nutricionais e 
sensoriais previstas nos itens “a” e “b”, comunicará ao Pregoeiro se a amostra foi 
aprovada, se obedecer a todos os critérios ou reprovada, na falta de pelo menos um 
deles;  

 
5.7.8 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  
 
5.7.9 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita(s), 
será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 
de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.  
 
5.7.10 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento;  
 
5.7.11 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues são 
incorporadas ao Almoxarifado da SME, o qual poderão ser descartadas pela Administração, 
sem direito a ressarcimento.;  
 
 

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

 
6.1 Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada.  
 
6.2 O fornecimento será efetuado conforme conveniência e necessidade, a serem 
determinados pelo SETOR DE NUTRIÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, com prazo 
de entrega não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. A mercadoria deverá ser entregue semanalmente, nos locais 
predeterminados pela Secretaria de Educação, no prazo de 05 dias a partir da solicitação 
emitida via e-mail (merenda.educacao@cordeiro.rj.gov.br) pelo Setor de Nutrição Escolar, 
nos quantitativos e especificações determinadas, conforme Planilhas de Distribuição.  

mailto:merenda.educacao@cordeiro.rj.gov.br
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O produto deverá ser fornecido, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de 
Educação. 
 
6.3 Os itens solicitados pela Secretaria Municipal de Educação deverão ser entregues 
conforme o disposto no subitem 6.6. 
 
6.4 Os produtos deverão atender o disposto em todas as legislações vigentes. 
 
6.5 Os materiais deverão ser novos, original, sem uso. 
 
6.6. As entregas ocorrerão no endereço citado na Ordem de Fornecimento, conforme 
abaixo, acompanhados da fatura ou nota fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da 
ordem de fornecimento, dentro do prazo estabelecido no item 6.2. 
 
I - Os itens solicitados pela Secretaria Municipal de Educação deverão ser entregues nos 
endereços abaixo, seguindo as especificações do item 5.3. 
 
a) Secretaria de Educação - Av. Raul Veiga, Nº 135 – Sobreloja – Centro; 
b) Creche M. Pe. Antonio Claret - Rua Sebastião Vidal Sete, Nº 930 – Jardim De Alah; 
c) Creche Casarão - Rua Moacir Pires Coelho, Nº 122 – Retiro Poético; 
d) E.E. Mz. José Dos Santos - Na Secretaria De Educação - Av. Raul Veiga, Nº 135 – 
Sobreloja – Centro; 
e) E.E. Mz. Rodolfo Gonçalves - Rua Eugênio Costa, Nº 1049 – Rodolfo Gonçalves; 
f) E.M. José Pinho de Carvalho - Rua Adoasto Pires Neves, S/Nº - IPERJ; 
g) E.M. Nelly de Rezende Maranhão - Rua Petit Cabral, S/Nº - Constantino; 
h) E.M. Rita Cabral Pinto - Rua Romualdo Pereira Lopes, Nº 286 – Manancial; 
i) E.M. Zuleika Judice de M. Rodrigues - Rua Altair De Arruda Neves, Nº 58 – Retiro 
Poético; 
j) J. Infância Mz. Eny Galvoza da Costa - Av. Presidente Vargas, Nº 355 – Centro; 
k) Pré Escolar Cantinho Encantado - Rua Sebastião Vidal Sete, S/Nº - Jardim de Alah; 
l) E.M. Constança Soares Teixeira - Rua Antonio Ribeiro De Moraes, S/Nº - Lavrinhas; 
m)     Creche M. Santa Mônica – Avenida Raul Veiga, nº 86, Centro. 
 
6.7 A Secretaria de Educação enviará a cada empresa contratada, cardápio mensal feito 
pela Nutricionista responsável e de acordo com a necessidade de cada Unidade Escolar, 
para que as mesmas possam se programar em relação aos produtos de cada pedido. 
 

6.7.1 A cada semana serão enviadas as Ordens de Fornecimento com os produtos e 
suas respectivas quantidades a serem consumidas nesse período. Portanto, serão 4 
pedidos mensais. 

 
6.7.2 O prazo de entrega será de acordo com o solicitado pela Secretaria de 
Educação. 

 
6.7.3 A periodicidade das entregas de todos os produtos, bem como os horários 
permitidos, descritos abaixo: 
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PRODUTOS PRAZO DE ENTREGA HORÁRIOS 

ABACAXI AMARELO 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

ALHO NACIONAL 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

BATATA INGLESA 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

ESPINAFRE 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

MAÇÃ GALA 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

MELANCIA IN NATURA EXTRA 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

PÊRA PORTUGUESA IN NATURA 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

PIMENTÃO VERDE 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

BEBIDA LÁCTEA, IOGURTE 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

CREME DE LEITE LEVE UHT  1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

IOGURTE SABOR NATURAL, 

INTEGRAL, COM 2 INGREDIENTES 
1x semana, sendo segunda-feira 

Entre 7 - 15 horas 

LEITE CONDENSADO 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

LEITE DE CÔCO, 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

LEITE DE VACA INTEGRAL EM PÓ, 

INSTANTÂNEO  
1x semana, sendo segunda-feira 

Entre 7 - 15 horas 

LEITE DE VACA INTEGRAL, 

PASTEURIZADO, TIPO C, LÍQUIDO, 

FLUIDO. 

1x semana, sendo segunda-feira 

Entre 7 - 15 horas 

LEITE DE VACA - UHT, INTEGRAL, 

ESTERILIZADO, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM TETRA PAK. 

1x semana, sendo segunda-feira 

Entre 7 - 15 horas 

MANTEIGA COM SAL. 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

QUEIJO MINAS FRESCAL- QUEIJO 

TIPO FRESCAL 
1x semana, sendo segunda-feira 

Entre 7 - 15 horas 

PÃO FRANCÊS, PESO MÉDIO 50 G 2x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

ROSCA INTEGRAL SALGADA 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

ROSCA SALGADA 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

CARNE BOVINA MOÍDA TIPO 

PATINHO 
1x semana, sendo segunda-feira 

Entre 7 - 15 horas 

CARNE BOVINA PICADA EM CUBOS 

TIPO MÚSCULO DIANTEIRO 
1x semana, sendo segunda-feira 

Entre 7 - 15 horas 

FILÉ DE PEIXE NACIONAL, TIPO 

FILÉ DE TILÁPIA, FILÉ DE 

LINGUADO OU PESCADA.  

1x semana, sendo segunda-feira 

Entre 7 - 15 horas 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

AÇÚCAR CRISTAL 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

AMIDO DE MILHO, TIPO 1 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

ARROZ BRANCO TIPO 1 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 
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AVEIA, EM FLOCOS FINOS, 100% 

NATURAL, SEM ADITIVOS OU 

CONSERVANTES. 

1x semana, sendo segunda-feira 

Entre 7 - 15 horas 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM 

CRACKER, ÁGUA GERGELIM, SEM 

ADIÇÃO DE AÇÚCAR 

1x semana, sendo segunda-feira 

Entre 7 - 15 horas 

CACAU EM PÓ, SOLÚVEL, SEM 

AÇÚCAR 
1x semana, sendo segunda-feira 

Entre 7 - 15 horas 

CANELA EM PÓ 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

COLORAU/ COLORÍFICO EM PÓ 

FINO 
1x semana, sendo segunda-feira 

Entre 7 - 15 horas 

ERVILHA EM GRÃOS DESIDRATADA 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

FARINHA DE TRIGO SEM 

FERMENTO  
1x semana, sendo segunda-feira 

Entre 7 - 15 horas 

FERMENTO EM PÓ 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

MACARRÃO DO TIPO ESPAGUETE, 

Nº 8  
1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

MACARRÃO DO TIPO GOELA 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

MACARRÃO DO TIPO PARAFUSO 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

MILHO VERDE EM CONSERVA 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

ÓLEO DE SOJA VEGETAL 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

PÓ DE CAFÉ, TORRADO E MOÍDO, 

DE 1ª QUALIDADE, FORTE 
1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

SAL REFINADO IODADO 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

UVA PASSA, PRETA, SEM 

SEMENTE 
1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

VINAGRE DE ÁLCOOL 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

LEITE INTEGRAL UHT ZERO 

LACTOSE, FLUÍDO 
1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

NINHO FASES ZERO LACTOSE 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

LEITE DE SOJA 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

NESTOGENO 2, FÓRMULA 

INFANTIL EM PÓ  
1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

APTAMIL PREMIUM 2 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

APTANUTRI PREMIUM 3 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

APTAMIL SOJA 2 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

APTANUTRI SOJA 3 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

APTAMIL AR 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

APTAMIL PEPTI  1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 
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6.7.4 Em todas as entregas, cada Unidade Escolar deverá receber, junto com os seus 
produtos, guias de entrega. É obrigatória a assinatura dessas guias pelos 
responsáveis em cada Unidade Escolar, com todas as anotações necessárias 
(produtos, marcas ou quantidades em desacordo, etc), para a conferência junto com 
a Nota Fiscal. 
 
6.7.5 As guias de entrega deverão conter todos os dados necessários (Produto, 
Marca, quantidade solicitada pela Secretaria de Educação e quantidade entregue). 
 
6.7.6 As Unidades Escolares deverão ficar com a segunda via da guia de entrega. 
 
6.7.7 A Contratada não poderá fornecer itens com pedidos diretos dos responsáveis 
pelas Unidades Escolares. O fornecimento será apenas dos itens previstos nos 
pedidos autorizados e enviados por esta Secretaria. 
 
6.7.8 É vedado à Contratada e Unidades Escolares efetuarem, entre si, trocas de 
produtos por outros diferentes em sua especificidade e não licitados. 

 
6.8 Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações mínimas 
exigidas abaixo:  
 
I. Identificação do produto;  
II. Embalagem original e intacta;  

APTAMIL SL 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

NAN SCIENCE PRO SL 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

NAN CONFORT 2 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

PREGOMIN PEPTI 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

PÃO DE FORMA ZERO ADIÇÃO DE 

AÇÚCAR 
1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

IOGURTE ZERO ADIÇÃO DE 

AÇÚCAR, 
1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

ÁGUA DE CÔCO LÍQUIDA, 

ESTERELIZADA 
1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

QUEIJO MINAS FRESCAL SEM 

LACTOSE 
1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

IOGURTE SEM LACTOSE 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER 

SEM LACTOSE 
1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

LEITE CONDENSADO ZERO 

LACTOSE E ZERO AÇÚCAR 
1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

BISCOITO SEM GLÚTEN 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 

MINI BOLO SEM GLÚTEN 1x semana, sendo segunda-feira Entre 7 - 15 horas 
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III. Datas de fabricação e validade;  
IV. Peso líquido ou quantidade;  
V. Número do Lote;  
VI. Nome e demais dados do fabricante, inclusive telefone para contato, endereço 
eletrônico e site; e  
VII. Registro no órgão fiscalizador, quando couber.  
 
6.9 Os Gêneros perecíveis (Carnes e Laticínios) deverão ser entregues em veículos 
isotérmicos ou refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos 
alimentos e obedecendo às legislações vigentes. 
 
6.10 Os Gêneros estocáveis deverão ser entregues em veículos adequados para o 
transporte de alimentos (Tipo Baú), devendo ser previamente higienizados e não conter 
qualquer substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos e 
obedecendo às legislações vigentes. 
 
6.11 Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, em perfeito estado de 
conservação, higiene e dentro do prazo de validade, atendendo o disposto na legislação de 
alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, 
microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas 
Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação 
e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF).  
 
6.12 Na falta do produto estabelecido no cronograma, caberá à empresa fornecedora 
comunicar no ato do recebimento da Ordem de Fornecimento.  Essa comunicação deverá 
ser, obrigatoriamente, por escrito e com a devida comprovação dos fatos alegados. 
 
6.13 O produto solicitado não poderá ser substituído, sem a autorização prévia da 
Secretaria solicitante, mesmo que seja por material de qualidade equivalente. Caso haja 
necessidade de substituição, a mesma deverá ser solicitada por escrito e com comprovação 
das devidas justificativas, para que possa ser analisada pela Secretaria juntamente com o 
Jurídico da Prefeitura. 
 
6.14 Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não 
sejam satisfatórias. 
 
6.15. Os bens serão recebidos definitivamente, contados do recebimento após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante assinatura na 
Guia de entrega, pelo responsável da merenda na respectiva U.E.  
 
6.16. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
 
6.17 Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo e 
consequente aceitação no dia do esgotamento do prazo. 
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6.18 A Ordem de Fornecimento deverá conter a identificação da unidade requisitante, 
indicação expressa do número do processo e do empenho, identificação da Contratada, as 
especificações do objeto, quantidade, data, horário e endereço de entrega do objeto.  
 
6.19 A ordem de fornecimento será expedida por meio do e-mail informado na Proposta de 
Preços, sendo de responsabilidade da contratada a conferência do mesmo. 
 
6.20.  A eventual reprovação dos produtos, em qualquer fase de sua entrega, não eximirá 
o Contratante da aplicação das multas a que está sujeita a Contratada.  
 
6.21.  Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, frete, tributos, decorrentes da entrega e da aquisição do objeto deste Termo. 
 
6.22. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a CONTRATADA fica 
obrigada a fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria 
Municipal solicitante em cada “Ordem de Fornecimento”.  
 
6.23 A Contratada deverá fornecer todos os produtos com prazo de validade que garanta 
um consumo seguro e que atenda todas as normas legais. Fica estabelecido que o produto 
a ser entregue deva estar totalmente no período de validade, em acordo com as 
especificações do produto no item 1. Portanto, fica desde já, PROIBIDA a entrega de 
produtos restando pouco tempo de validade. 
 
6.24 A Ordem de Fornecimento será expedida por qualquer meio de comunicação que 
possibilite a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive 
email ou correio eletrônico.  
 

7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
7.1 Efetuada a entrega, o seu recebimento será realizado na forma do inciso II do art. 140 
da Lei nº. 14.133/2021:  
 

a - Provisoriamente, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis da entrega do 
objeto, pelo Município de Cordeiro, que procederá à conferência de sua conformidade 
com as especificações do Termo de Referência e do Aviso de Contratação Direta, da 
proposta e da nota de empenho. Caso não haja qualquer impropriedade explicita, 
será atestado esse recebimento. 
 
b - Definitivamente, pelo responsável, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 
para verificação da conformidade dos produtos entregues com as especificações da 
solicitação. 

 
7.2 O aceite do objeto pelo setor responsável não exclui a responsabilidade civil do licitante 
por vício de qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas na RELAÇÃO 
DE ITENS DO PROCESSO.  
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7.3 A Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA, no momento da conclusão do 
fornecimento do objeto, deverá vir acompanhada de todos os relatórios aqui previstos e 
solicitados pela Secretaria Municipal de Educação.  
 
7.4 A Secretaria de Educação se reserva o direito de solicitar novos relatórios para 
conferência, de acordo com a necessidade.  

 
7.4.1. No ato da entrega, a Administração verificará a conformidade dos produtos com 
os novos limites de nutrientes (açúcar, sódio e gorduras) estabelecidos nos Arts. 18 
e 19 da Resolução CD/FNDE nº 04/2026, sendo sumariamente rejeitados os 
alimentos que não apresentarem rótulos adequados ou que constem na lista de itens 
proibidos/restritos pela referida norma. 

 
7.5 Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade da execução dos 
serviços pelo prazo estabelecido, e estará obrigada a substituir ou refazer aquele que 
apresentarem falhas. 
 
7.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 24 horas (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
 
7.7 A Contratante se reserva o direito de não receber os produtos que estiverem em 
desacordo com o previsto neste instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos 
termos da legislação vigente.  
 
7.8 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos padrões adequados de qualidade e garantia dos produtos fornecidos, cabendo-lhe 
sanar quaisquer irregularidades detectadas.  
 

8. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 
8.1. Os pagamentos serão efetuados após a análise da conformidade dos produtos 
entregues com o discriminado na respectiva nota fiscal, mediante o aceite pelo Secretário 
solicitante, e de acordo com a programação financeira da Administração Municipal.  
 

8.1.1 A nota fiscal deverá vir acompanhada dos documentos elencados no art. 126 
do Decreto Municipal n° 144/2023, conforme o caso. 

 
8.2. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do 
objeto e da respectiva nota fiscal da licitação pela contratante.  
 
8.3. Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de serviços 
em desacordo com a autorização emitida pela Secretaria solicitante e com este Termo de 
Referência.  
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8.3.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à vencedora 
e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua reapresentação 
válida.  

 
8.4 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente do fornecedor, por 
ordem bancária em prazo não superior a 30 (trinta) dias da emissão da Fatura ou Nota 
Fiscal. Sob nenhuma hipótese será acatada cobrança através de Boleto Bancário.  
 
8.5 O pagamento de cada fornecimento será efetuado pela Secretaria Correspondente em 
prazo não superior ao 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da data final do período de 
adimplemento da obrigação respectiva, cumpridas as formalidades legais e contratuais 
previstas, exclusivamente mediante crédito em conta corrente da contratada.  
 
8.6 Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de 
culpa do Município de Cordeiro, o devido será acrescido de 1% (um por cento) a título de 
multa, incidindo uma única vez, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia 
de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.  
 
8.7 O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior 
será efetivado mediante autorização expressa do Secretário Municipal, em processo 
próprio, que se iniciará com o requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretaria 
Municipal do órgão requisitante do Município de Cordeiro.  
 
8.8 A contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo as informações necessárias à 
conferência do material especificado para cada item.  
 
8.9 As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome e endereço do órgão 
contratante.  
 
8.10 Havendo identificação na Nota Fiscal ou Fatura de cobrança indevida, o fato será 
informado à contratada e, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da 
reapresentação da Nota Fiscal dos serviços devidamente corrigida, sendo atestada pelo 
responsável designado pelo Gestor do Contratante.  
 
8.11 A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal, por parte do Município de 
Cordeiro, deverá ocorrer em no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do seu 
recebimento pelo órgão requisitante.  
 
8.12 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendências de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência 
contratual, inclusive. 
 
8.13 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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9. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

 
9.1 - DA CONTRATADA:  
 
a) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 
empregados;  
 
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia 
e expressa anuência do Contratante.  
 
c) Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais. 
 
d) Fornecer os produtos conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência 
do contrato, sem qualquer ônus adicional para a Contratante.  
 
e) Manter, durante toda a execução da Ordem de Fornecimento, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação direta. 
 
f) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por empregados, 
representantes ou prepostos, direto ou indiretamente, durante os prazos de validade da 
garantia dos mesmos.  
 
g) Atender com prioridade as solicitações do Contratante, para fornecimento do objeto; 
 
h) Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer 
durante a vigência do contrato;  
 
i) Utilizar pessoal próprio ou credenciado, responsabilizando-se por todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento e entrega dos 
produtos; 
 
j) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, imediatamente, às suas 
expensas, todo ou em parte, produtos em que se verifique danos em decorrência do 
transporte, avarias e/ou defeitos, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados na notificação pela organização. 
 
k) A Contratada deverá observar detalhadamente a descrição de cada item, visto que 
existem normas a serem seguidas sob fiscalização tanto desta Secretaria como do Tribunal 
de Contas do Estado do Rio de Janeiro e União. 
 
l) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 
 
m) A Contratada deverá dar total assistência à Secretaria, durante a vigência do processo 
(tanto por E-mail e/ou por Telefone). 
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9.2 - DA CONTRATANTE:  
 
a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários ao 
fornecimento dos produtos; 
  
b) Notificar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 
função do fornecimento dos produtos constantes da Ordem de Fornecimento. 
 
c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.  
 
d) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma estabelecida no Termo de 
Referência.  
 
e) Providenciar a inspeção do fornecimento dos produtos entregues pela Contratada.  
 
f) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Termo de Referência.  
 
g) Fazer consulta prévia ao Chefe do Setor de Contabilidade quanto à existência de Dotação 
Orçamentária, para a efetiva aquisição do objeto. 
 
h) Fazer consulta prévia à Secretaria de Fazenda quanto à existência de saldo financeiro, 
procedendo que à reserva prévia, no valor do material a ser solicitado. 
 
9.2.1 DAS UNIDADES ESCOLARES: 
 

a)  Disponibilizar espaço físico estruturado para a entrega dos produtos adquiridos. 
 

b) A Unidade Escolar, no ato da entrega, deverá conferir a especificação, qualidade e 
marcas dos produtos, conforme documento enviado pela Secretaria de Educação, 
de modo a seguir criteriosamente o que foi licitado e contratado, bem como conferir 
peso e quantidade dos mesmos. 

 
c) Havendo qualquer contradição com os produtos (marca, características, qualidade, 

peso, embalagens, etc), a Unidade Escolar deverá devolver os mesmos à 
Contratada, no ato da entrega, mediante anotações na guia de entrega, com os 
detalhes que motivaram a devolução, e comunicar imediatamente à Secretaria de 
Educação, para que as providências sejam tomadas e os produtos repostos.  
 

d) Todas as ocorrências deverão sempre ser registradas nas guias de entrega, 
assinadas/carimbadas pelo responsável de cada Unidade Escolar e enviadas ao 
fiscal de Contrato, para serem anexadas à nota fiscal, que somente será liquidada 
quando possuir todos os dados comprobatórios de sua plena execução. 
 

e) Após a entrega, caso seja verificada falta de qualidade nos produtos, o fato também 
deverá ser comunicado imediatamente ao setor de Nutrição Escolar por escrito, e 
com fotos. Os documentos deverão ser enviados através do e-mail do Setor de 
Nutrição Escolar merenda.educacao@cordeiro.rj.gov.br  
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f) O prazo para substituição/reposição do produto em desacordo com a especificação 
do Edital, será de 24 (vinte e quatro) horas, a partir do ocorrido, conforme consta no 
item 7.6. 
 

g) As Unidades Escolares não poderão solicitar algum item diretamente à Contratada. 
 

h) As Unidades Escolares deverão seguir o cardápio de merenda mensal, elaborados 
pela Nutricionista, bem como elaborar mensalmente os mapas de merenda que 
deverão ser entregues na Secretaria de Educação, no prazo estabelecido pela 
mesma. 

 

10. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
10.1 A fornecimento do objeto será acompanhada e fiscalizada de acordo com os termos 
do artigo 117 da Lei nº. 14.133/2021 e com o que versa a Seção II do Decreto Municipal nº 
144/2023 – Da Gestão e da Fiscalização dos Contratos. 
  

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
(...), ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.  
§ 1o O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
§ 2o O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência. 
§ 3o O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico 
e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo 
com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 
10.2 Nos termos do Artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, o responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do fornecimento do objeto conforme Termo de Designação em anexo. 
 
10.3. A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e 
nesta hipótese, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos. 
 
10.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.5 A aceitação estará condicionada à devida fiscalização, pelo servidor acima 
mencionado, sem o qual não será permitido nenhum pagamento. 
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10.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 
10.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
10.8 Após a assinatura da Nota de Empenho, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratado, salvo se houver autorização 
por escrito do Município de Cordeiro. 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

 
12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 

I.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
 

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

IV.Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
 
(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 
 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 15% a 25%  do valor do Contrato.  
 
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 
25%  do valor do Contrato. 
 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% 
a 20%  do valor do Contrato. 
 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% 
a 15% do valor do Contrato. 

 
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
 
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

 
12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
12.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
12.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
 
12.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.11  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
13.1. Para comprovar a qualificação técnica necessária para execução do presente objeto, 
o proponente deverá apresentar: 
 

a) 01(um) ou mais atestados OU 01(uma) ou mais Certidões de bom desempenho 
anterior(es)em contrato/ata, fornecidos(s)por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que deverá(ão) especificar: 
 

I. o tipo de execução do produto; 
II. o prazo de execução; 
III. o(s) atestado(s) ou certidão(ões) a ser(em) apresentado(s) deverá(ão) ser 
compatível(eis)com o objeto desta licitação, que comprove(em)a aptidão do licitante. 

 
b)  Alvará Sanitário concedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal; 

 
c) Certificado de Inspeção Sanitária (CIS-A), referente ao veículo de transporte dos 

alimentos, na forma da legislação especifica do Estado do Rio de Janeiro, ou 
equivalente quando se tratar de outro estado. 

 
13.2. Os licitantes deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, caso solicitado pela Comissão de Licitações. 
 
 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 

a) Creche 
Programa de Trabalho: 1002.1236500112.030 
Código da despesa: 339030 
 
b) Educação Infantil 
Programa de Trabalho: 1002.1236500112.028 
Código da despesa: 339030 
 
c) Ensino Fundamental 
Programa de Trabalho:1002.1236100122.024 
Código da despesa: 339030 
 
d) EJA 
Programa de Trabalho:1002.1236600122.033 
Código da despesa: 339030 
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15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
15.1 O prazo de validade da ata de registro de preço será de 12 meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço registrado, 
mediante pesquisa de mercado, mediante a anuência do fornecedor.  
 
15.2 Considerando a recorrência e constância da demanda administrativa, bem como a 
necessidade de planejamento contínuo da contratação, esta unidade requisitante manifesta 
desde já sua anuência para que, caso a Ata seja prorrogada, seja também renovado 
integralmente o quantitativo registrado, conforme originalmente estimado, desde que:  

I. A prorrogação seja devidamente autorizada;  
II. A renovação do quantitativo esteja prevista nos instrumentos convocatórios;  
III. As condições comerciais e técnicas permaneçam vantajosas;  
IV. Haja anuência expressa do fornecedor registrado. 

 
 

16. DOS CASOS OMISSOS 

 
16.1 Os casos omissos serão decididos pela Secretaria Municipal de Educação, em 
conformidade com a legislação pertinente e sempre de acordo com o presente Termo de 
Referência. 
 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
17.1 A participação de qualquer empresa proponente no processo implica a aceitação 
tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições 
 
 

Cordeiro, 01 de abril de 2026. 
 

 
 

Cintia de Araujo Salgado 
Coordenador de Nutrição Escolar 

Matrícula nº 107355 


